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AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES,

Náo he sem grande prazer, que depois de tantas ca
lumnias , e tão poderosas perseguições, tenho esta occasião 
de repellir huma falsa imputaçao, a que precedeo impo
sição de pena, a despeito da justiça, e das garantias consti- 
tucionaes do Corpo Legislativo , continuada conjunctamente 
com o desprezo das garantias individuaes do Cidadão.

Não he só a vós, que eu dirijo esta exposição; eu a 
devo igualmente á Nação Brasileira, ao mundo civilisado, 
e á posteridade, onde o meu nome possa chegar a favor • 
dos poucos, mas sinceros serviços prestados á Patria desde 
o primeiro momento da sua existencia.

Respondendo por vosso mandado sobre o Processo, 
que me qualificara cabeça de rebelíião , nada occultarei de 
mim, nem mesmo meu pensamento intimo ; porque nada 
desejo tão íortemente como ser conhecido, e julgado tal 
qual sou, sem temer resultados que não podem aífectar a 
minha consciencia, nem exceder á minha resignação já ex
perimentada no degredo ; nem eu me envergonharia quando 
tivesse sido arrebatado na torrente, que levou comsigo a 
grande maioria dos maiores proprietários da minha Pro
vincia, dos Cidadãos mais recommendaveis por suas vir
tudes, e por seus sentimentos religiosos, os mais interes
sados na Ordem Publica, os amigos mais zelosos das nossas 
Instituições, e do Throno Imperial, que ainda feridos pela 
Lei, terão da opinião imparcial o reconhecimento de suas 
puras, e desinteressadas intenções^

Antes de entrar no exame do Processo , exporei em 
geral a minha conducta relativa ao objecto dellè, e a que 
comigo se houve: este pequeno esboço mostrará que o 
Processo he a continuação da injusta, e escandalosa per
seguição contra mim dirigida, he huma necessidade dos 
meus poderosos inimigos para attenuarem a reprovação de 
suas injustificáveis violencias.

He sabido por todos, que eu me oppuz no Senado, 
quanto coube em minhas forças , ao Projecto da Lei de 
3 de Dezembro de 1841, na parte em que estava pro
fundamente convencido, como ainda estou, que fere a 
Constituição na sua base essencial, conferindo a Emprega
dos amoviveis do Poder Executivo, huma parte importan
tíssima do Poder Judiciário. Também he notoriamente sa
bido , que fui portador de huma Representação dirigida 
ao Throno pela Ãssembléa Provincial de S. Paulo, que

ê



C * > •

Inedia sobr estar-se na execução daquclla Lei até ser nova- 
mente examinada pelo Corpo Legislativo, que tinha de 
reunir-se d’alii a très mezes , pedindo igualmente a de
missão do Ministério, ile do mesmo modo conhecida a 
indignação, corn que este impedio o accesso da Represen
tação ao Tlirono. He verdade, que não sou accusado , 
nem o podia ser, por estes factos, mas não lie menos 
certo, que d’elles, pela intolerância de opiniões, despeito 
de amor proprio, e interesses pessoaes, provêm a minha 
perseguição , da qual o presente Processo he já segunda 
parte. •• ' í'é- 'f*i j c vV ■ $.t. à >rl

He notoriamente sabido que estando eu nesta Corte 
por occasião da Representação ao Tlirono , liouve em S. 
Paulo grande agitação , na qual o Presidente da Pro
vincia pareceo ver symptoinas de revolta , o que terminou 
iogo por huma convenção com o mesmo Presidente, tendo 
sido excitada pela desconfiança que causara a chegada a San
tos de hum Vapor do Governo com Officios dirigidos a pes
soa particulart sem cartas, nem passageiros. Não exami- 
liarei se o Presidente da Provincia teve necessidade de 
descer a esta convenção, só .quero que se note que eu 
não tive, nem podia ter parte no movimento. Por esta 
occasião declarei eu nesta Corte , e repeti depois por 
vezes em S. Paulo, que estando sempre pronipto a le
vantar a voz em defesa da Constituição ferida na sua base
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aião concorreria de modo algum para o emprego da força , 
que ninguém contasse comigo para vias de facto. Foi este o 
pensamento que me dominou n’aquella epoca, e d’alli 
em diante, e espero em Deos continuará a dominar-me.

Voltando d’aqui, retomei assento na Assemblèa Pro
vincia! como era meu dever. Observei n’aquella Cidade 
muito desassocego, muito descontentamento, e muita in
dignação , mas não comprehendi que houvesse intenção 
de revolta , e ainda hoje estou convencido que não rom
peria sem o novo excitamento da dissolução da Gamara 
dos Deputados. Logo que se encerrou a Assemblea Pro
vincial (7 de Março) recolhi-me á minha Fazenda de Iby- 
caba na Freguezia cia Limeira a 28 léguas de S. Paulo, 
em hum sertão ha poucos amios povoado : ahi procurava 
eu distrahir-me dos negocios públicos, cujo andamento 
me aterrava, vendo postergados os très princípios de 
cuja applicação entendia eu depender essencialmente a boa 
ordem, e a prosperidade da Nação, a saber: Constituição 
lealmente entendida, justiça sem selecçào de partidos, e 
severa economia ; para desviar o pensamento das tristes 
reflexões, a que me conduzia o Quadro Politico, e dar
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descanso a meu espirito attenuado por graves molestias 
voltei toda a minha attençâo ao Estabelecimento de huma 
Colonia, que projectava elevar a estado gigantesco, para 
exuta i os mcus Compatriotas com o exemplo j o (pie ate
me obrigou a desculpar-me com o Senado para não com
parecer na Sessão de 1842. '

Tendo decorrido inais de dous mezes da minha re
sidencia na Fazenda, completamente estranho aos negocios 
da Provincia , fui surprendido com a noticia da ex
plosão de Sorocaba a 17 de M aio, e seguidamente de 
terem adherido as 4 Villas intermedias ¿i minha morada. 
Não tardou receberem-se na Freguezia da Limeira Ordens, 
e Editaes da respectiva Oamara Municipal da Villa da 
Constituição para se obedecer ao Governo revolucionario, 
as quaes foráo promptamente executadas sem a menor 
duvida, e logo comecou-se a reunir povo armado, ludo 
sem a menor intervenção da minha parte. Ignorava cu 
completamente os pormenores, e extensão da revolta, 
não tendo tido correspondencia alguma com as pessoas 
nella entradas, nem com outras que pudessem iilustrar-me, 
sabendo só, que para hum lado da minha residencia se 
propagava com rapidez, e enthusiasmo, e que para o 
outro, os povos estavão em grande effervesceueia, e os 
partidos em luta, não tendo noticia alguma da Capital,
nem do. resto da Provincia, porque as communicaçÕes 
estavão interrompidas.

Sem meios de resistencia, inhabilitado em mim mesmo 
para supportar movimentos fortes em razão do máo estado 
da minha saude, o que deveria eu fazer? O que a pru
dencia, e a necessidade me aconselharão, foi pairar no 
meio da tempestade, não sacrificar-me a huma resisten
cia sem meios, contemporisar com os revoltosos, que me 
cercaváo , para que me respeitassem, e para poder influir 
a beneficio da moral, evitando violencias e desacatos. Com 
tudo só occorreo huma occasião em que julguei neces
sário, ou conveniente condescender com os revoltosos, in
tervindo no interesse da moral, para que Joaquim An
tonio da Silva se conservasse entre elles como relatarei 
em lugar mais opportuno.

Não tendo eu podido evitar a reunião de gente na 
Limeira, porque o frenesi popular excedia á conside
ração que algumas pessoas me tributavào , limitei-me a 
prohibir ás pessoas livres de minha Fazenda, para mais 
de 40, que ninguém fosse á Freguezia, em quanto du
rasse o barulho, e assim o cumprirão, não faltando so
licitações. E logo que sahíráo da Freguezia 40 homens
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mais ou menos para se unirem á columna dos Pinhei« 
ros, tendo ido entre elles os mais exaltados, pude per
suadir ao Commandante dos que ficarão, que os disper
sasse, deixando só liiirna patrulha indispensável para evitar 
desordens.

Foi este o primeiro debandamento de revoltosos, e 
o único náo motivado par decadencia da revolta. Este
facto que he notorio, estaria provado nos autos, a não 
ser a manifesta parcialidade do Chefe de Policia, que, 
ou náo interrogou sobre elle, constando do documento 
pag. 23 que lhe foi remettido para a formação do Processo, 
ou não fez escrever os ditos das testemunhas, como em
caso semelhante me consta, que praticara.

Não tendo eu correspondencia com pessoa alguma, 
que pudesse orientar-me sobre o seguimento provável 
da desordem assustadora que me cercava, nem podendo 
acreditar as noticias exaggeradas, e sem criterio que cor- 
riào pelo povo, sabendo que o Sr. Paula Sousa, sempre 
opposto á revolta se achava em Porto Feliz, retirado 
na chacara de Antonio Rodrigues, que não estando com- 
promettidp por lado algum, era estimado de todos os 
partidos, fui ter com elles, na esperança de orientar
me por haverem elles estado perto do foco da revol
ta ; encontrei-os consternados, como eu estava, e forti- 
ficárào-me na opinião que eu havia formado, que a re
volta fora hum acto de precipitação produzido por enthu- 
siasmo, que posto fosse extenso, não podia sustentar-se 
muito tempo. Em todo o tempo que alli estive não tive 
relação alguma com o Governo revolucionario , nem com 
pessoa alguma de Sorocaba, donde distava 5 leguas, nem 
a tinha tido anteriormente, nem a tive depois. Ahi me de
moraria eu até poder recolher-me a S. Paulo, como dese
java, se não occorresse inopinadamente a morte do dono 
da casa geralmente sentida; então recolhi-me á minha Fa
zenda , e como começava o debandamento das reuniões popu
lares , esperei que passasse a effervescencia da mudança para 
dirigir-me a S. Paulo, na intenção de conduzir a minha fa
milia para a Fazenda, e dedicar-me exclusivamente ao en-

a  _ __

grandecimento da minha Colonia.
Chegado a jS.’ Paulo apresentei-me logo ao Presidente 

da Provincia, e lhe expuz toda a minha conducta com a 
franqueza, que sempre com elle usara, e satisfazendo-o á 
algumas perguntas, disse-me que contra mim só havia o 
convite a Joaquim Antonio, do que lhe dei cabal conhe
cimento, occultando-lhe somente por delicadeza, que fora 
principalmente motivado pela consideração á sua familia
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como logo se verá. Rolando a conversa sobre os e/Feitos 
da ephemera revolta (porque ninguém a contava já como 
existente) liz-lhe ver os darnnos dos sequestros que come
t a 0 em grande amplidão, devendo limitar-se a arreca- 
daçao de bens abandonados, ao que elle pareeeo indif
ferente , e contando-lhe eu que pretendia recolher-me á 
minha Fazenda com a familia, aconselhou-me (dizendo-me 
que o fazia como particular, e não como autoridade) que 
viesse para o Rio de Janeiro. Expuz-lhe o incommodo que 
me causava, o damno, e talvez aniquilamento que sof
fre na a minha Colonia nascente, a cujos cuidados estava 
eu todo entregue, e mais retirado alli dos negocios públicos 
do que em qualquer outra parte. Instou na minha vinda 
para o ruo de Janeiro, assegurando-me , e repetindo tres ve
zes, que nada teria a soffi er aqui, contando só ser observa
do. Repliquei quc se haviào suspeitas contra mim, ninguém 
era mais interessado do que eu em evital-as, em razão da 
minha idade, mao estado de saude, e modo de pensar que 
me íaziao ambicionar o descanso, e por isso preferia ir 
paia Buenos Ayres, apezar do grande transtorno, masque 
ao menos não me acompamiariáo taes suspeitas indignas de 
mim. Nada responueo sobre esta proposição, e retirei-me 
-vara pensar com socego sobre tão mopináda occurrencia. 
io dia posterior ao seguinte, recebi o Officio n.° 1, ao 

diante junto por copia, no qual o Presidente da Pro
víncia affirma haver crença no povo de ter eu tido 
parte na revolta, accrescentando ser natural que o mes
mo povo se desgostasse de guardar-se comigo o Artigo 27 da
Constituição, msinuando-me a retirada para o Rio de Ja
neiro. Comprehendi então que eu era objecto de persegui
ção movida por odios manifestos, ou occultos, da qual o 
Presidente da. Província era o instrumento, ou autor. Pouca
reflexão he necessaria para comprehender, que no meio

numa revoltada exaltação das paixões e do terror, quando Icvmi*
acabava de succumbir , e avidamente se procurava conhecer 
os seus autores, esta declaração estabelecia acrenca, e sendo 
tal que devia desgostar o povo de se guardar comigo a Cons
tituição , me recommendava ao odio publico. E isto quando ? 
quando começayão os Processos! Hum resto de confianca no
Presidente da Província, que ainda não tinha podido apa
gar , me levou a pensar, que sua boa fé só teria sido surpren- 
dida, e a reclamar contra aquella declaração, apontando o 
perigo da sua publicação; a resposta foi a ratificação, e a 
publicação pela imprensa, talvez por eu lhe lembrar a co- 
Lheitade mas consequências que havia de obter.

A  _______  _  4  ^  I  T I  A  m A

Ainda isto não he tudo. A insinuação para retirar-me
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cobria huma deportação violenta. Quando acceitei a insi
nuação ponderei ao Presidente a raridade de transportes 
em Santos, a não ser em barcos do Governo, pedindo-lhe 
mandasse franquear-me a passagem em algum delles, o 
que elle satisfez, mandando-me hum Officio para o Governa
dor da Praça. Porem no dia 21 de Julho achando-me em 
Santos prompto para embarcar, tendo mandado entregar 
o Officio ao Governador, recebi outro do Juiz Municipal, 
e Delegado (Copia n.° 2) que me indicava a hora do dia 
seguinte em que partia o Vapor de Guerra Amelia, 
que devia conduzir-me , e no mesmo dia tive eu hum acci
dente de molestia, que receiei impedir-me o embarque; 
previni immediatamente d isto o Juiz Municipal, Co
pia n.° 3; dizendo-lhe que no caso de não me per- 
mittir o estado de minha saude embarcar n’aquella oeca- 
siao, esperava que me franquearia passagem no primeiro 
barco do Governo, que se seguisse. A resposta do Juiz 
Municipal adiante junta Copia n.° 4) contêm este pe
riodo ; vejo-me obrigado a instar com V . Ex, para que 
embarque em dito vapor, por quanto as ordens que tenho re
cebido do mesmo Exrn. Sr, são muito terminantes , e devem 
ser cumpridas a despeito de qualquer opposição, Foi então 
que acabei de convencer-me, que pesava sobre mim o 
odio e a perseguição do Sr..Barão de Mont’alegre. Cedi á 
força e recolhi-me á prisão, que me destinara o Juiz Mu
nicipal, por ordem do Sr. Barão, não esperando (por di
gnidade do Senado) que para lá me levassem encorren- 
tado em execucào das ordens x terminantes,

v»

Para convencer que o odio somente, e não a segurança 
publica teve parte n’esta traiçoeira violência, confrontem-se 
as datas dos successos. No dia 20 de Junho entrou o Gene
ral Barão de Caxias em Sorocaba, depois que os revol
tosos havião debandado, entregando as armas no Quartel, 
por ordem do seu Chefe: o Presidente intruso já antes 
se havia refugiado , e todas as reuniões armadas nos outros 
Municipios estavão dissolvidas. N o i .0 de Julho em que eu 
cheguei a S. Paulo, já lá estava o General Barão de Ca
xias chegado dias antes, tendo dado a revolta por extin- 
cta, sem queimar huma escorva. No dia 2 de Julho Offi- 
ciou o Sr. Barão de Mont’alegre ao Governo (Copia n.° 5)
u se achão nesta Cidade os très Senadores Feijd, Paula Sousa, 
e T^ergueiro , cuja conservação aqui ou em qualquer outro ponto 
da Provinda, me parece incompativel não só com a iranquiU 
lidade publica, como igualmente com o decoro». Era neces
sario ser mais medroso cjue as lebres da fabula, para con
ceber tal incompatibilidade tantos dias depois de extincta



i  revolta, sem deixar o menor indicio de reapparecer 
procurando todos os implicados n’ella refugiar-se ou apa- 
drinhar-se, e achando-se o Governo com força organisada 
incomparavelmente maior do, que antes do rompimento. 
E que se poderá dizer da palavra decoro!! Ella tem hum 
sentido mysterioso , que só o Sr. Barão de Mont’alegre poderá 
explicar : parece ter alguma relação com a criminosa sen
sibilidade , que o mesmo Sr. Barão attribuio ao povo de S. 
Paulo , entendendo « que elle devia desgostar-se de guardar
se comigo a Constituição! Muito se enganou o Sr. Barão , 
ou quiz enganar. Continua o Officio» todos elles (os tres 
Senadores) tomarão maior, ou menor parle na 
conhecimento que ha disto , e a convicção , de que' todos 
ou pelo menos dons, não tem mudado , e não du-
vularião cooperar de novo se tivessem esperança de bom 
cesso, e alem de tudo o estado em que está hoje a Provincia 
cie M i n a s , traz a população desta Cidade inquieta a respeito
dos ditos Senadores. Todo este periodo, assim como o an
tecedente bem se mostrão suggeridos pela mais exaltada 
colera em huma imaginação ainda agitada pelo medo do 
que havia passado. No extravio da sua razão lá lhe es
capou hum pensamento , que o desacredita; diz elle , « que 
os tres, ou ãous Senadores não duvidarião cooperar de novo 
para qualquer acto revoltoso se tivessem esperança de bom - 
cesso.» Poderia porem alguém que possuísse livre o senso 
commum conceber esperança de bom suecesso de nova re
volta n’aquellas circunstancias? Mas o Sr. Barão de Mont’a- 
legre não ouve mais a razão; seu pensamento exclusivo 
he a vingança que o arrebata a romper as garantias cons- 
titucionaes, e até julga falta de decoro não vingar-se, 
acobertando sua fereza com o medo mais insensato e pueril. 
O Governo comprehenderia facilmente a exaggeraçào d’este 
Officio, e a falsidade do raciocinio que n’elle se mani
festa , se não estivesse possuido do mesmo desejo de vin
gança, tendo-a talvez inspirado. Notarei ainda a propen
são que tem o Sr. Barão de attribuir ao ,povo ideias que 
elle tira de sua imaginação, ou de huma pequeníssima 
roda que o impressionava. Diz elle « que a povoação estava 
inquieta a respeito dos ditos Senadores. » Posso affirmar que 
não he exacto; eu mesmo fui visitado por pessoas da 
maior consideração entre os Governistas, não fallando dos 
Conselheiros de S. Ex., e não tiverão medo de mim, nem 
me constou que houvesse alguma inquietação a meu respeito, 
nem podia havel-a, apezar das diligencias da imprensa 
do Sr. Barão de Mont’alegre, e das suas insinuações par-

( 9 )
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íiculares, porque não liavião íactos, que lhe servissem cie 
apoio.

Ainda 9 dias depois (11 cie Julho) o Sr. Barão de Mon- 
talegre com a imaginação agitada pelas mesmas paixões, 
colheo com incompreliensivel prespicacia novos motivos de 
medo de revolta, na correspondencia que tivera com os tres 
Senadores !! Ahi está a minha a pag. 23 ; diga o mesmo Sr* 
Barão qual foi a expressão que o assustou, e que lhe for- 
neceo tão venenosa colheita? A estes motivos imaginarios 
ainda accrescenta outro no mesmo (Míicio ao Governo ao 
diante junto (Copia n.° 7) « que se ião accumulando riesta 
Capital muitos individuos envolvidos na rebellião, que não 
derão ser presos porque entendi dever guardar a promessa feita 
pelo General Barão de Caxias, que se apresentassem des
armados; e receei que tanta gente , e com tantas
proporções para conspirar impunemente , encostándose a Che
fes conhecidos, pudesse operar hum movimento, que por ser 
na Capital , seria mil vezes mais funesto. . . . »  Quantos erão 
esses muitos individuos, essa tanta gente? Que vergonha não 
seria saber-se? Quaes erão todas as proporções para cons
pirar impunemente ? E não se envergonhará hoje o Sr. 
Barão de Mont’alegre de tão espantoso extravio da sua ima
ginação ?! O Governo que com toda a probabilidade havia 
inspirado as iras do Sr. Barão de Mont'alegre, ou por si, 
ou pelo seu apoiador, que rege o pensamento d’aquelle S r., 
quiz excedel-o em tyrannia, e decretou a deportação dos 
tres Senadores, conservando a sua deliberação sempre escon
dida , porem dando-lhe mysteriosa execução.

Tendo fundeado neste Porto o Vapor Amelia na noite « 
para 24 de Julho, estando já nesta Corte o General Barão 
de Caxias, teve o Commandante ordem do Governo para 
impedir-me o desembarque, isto h e , reter-me preso a bordo ; 
e alli passei todo o dia 24 sem saber o meu destino; já de 
noite teve o Commandante ordem do Governo para bal
dear-me para o Brigue Andorinha, isto lie mudar-me de 
prisão, e rebocar immediatamente o Brigue para fora da 
barra; representou elle a impossibilidade em razão do venta 
forte contrario, e ñcou a execução deferida para o dia se
guinte até ás dez horas da manhã ; fui com effeito baldeado, 
e lançado pela barra íóra, sem se me dizer o meu destino, 
tendo-se procedido em tudo com o mesmo mysterioso se
gredo.

A fria crueldade com que Governo praticou esta violen
cia injustificável em si mesma, se temos Constituição para 
ser observada, prova claramente a intenção de opprimir-me 
para saciar o seu odio, saltando por cima da Constitui-
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cão repelindo todas as considerações de iustiça, de liuma- 
nidade,' do lugar que occupo na Sociedade, e da civiU- 
sação do paiz. Soube que estava preso no vapor Amélia 
porque o Commandante me impedio o desembarque ; soube 
que era baldeado para o Brigue Andorinha, porque o 
Commandante me baldeou. Suspeitei que ia degradado 
para a Província do Espirito Santo , porque o Comman- 
dan(e do Brigue me disse que navegava para lá. 0  que 
cu não soube íoi de rancho , porque o Governo nem me 
doo a saber que me forçava a fazer a viajem, nem deo 
a menor providencia a respeito ; vi-me sobre o tombadi
lho sem outro recurso mais do que a generosidade gra
ciosa do Commandante.

l ui largado nas Praias da Victoria para onde me fora 
impossível levar recursos , vendo-me obrigado a mendigar 
soecoiTos de pessoas desconhecidas; passados dias o Pre
sidente d aquella Provincia sendo perguntado , disse que 
cu podia estar em qualquer parte d’ella, com tanto que
não sahisse para fóra, soube então o districto do meu de
gredo. . '

Achando-me em I tapem eri m , escrevi ao Presidente 
da Provincia em 2 de Dezembro, que approximando-se a 
abertura da Assemblea Geral me propunha vir tomar as- 
senio ideila em cumprimento do meu dever; recebi d’elle 
Imm Officio de 3 do mesmo mez (Copia n.° 8) dizendo 
que por Aviso da Secretaria d’Estado de 15 de Novembro 
podia eu sahir da Provincia. Ile para notar que a suspen
são de garantias, frivolo pretexto do Governo, havia si do 
levantada em 25 de Setembro.

As intenções do Sr. Barão de IVIont alegre com seus 
fantásticos, e risiveis medos, ficáo mais a descoberto com 
o occorrido a respeito do Sr. Paula Sousa, que carregado 
com as mesmas suspeitas, fulminado com as mesmas or
dens de deportação (copia n.° 6) ficou incólume. E por 
que ? Não havia contra elle a mesma crença popular de 
ie\ oltoso , o mesmo desgosto do povo por se guardar com 
elle a Constituição, se he verdade o que diz o Sr. Barão 
de Mont alegre no Ofíicio (n.° 1) que lhe dirigio pelas 
mesmas palavras que a mim ? Não se lê o nome d elle a 
par do meu, nas tenebrosas participações do Sr. Barão 
de Mont alegre ao Governo, e no Firman (n.° 6) em que 
este fulminou a deportação? Como ella não se executou ? 
Eis como esta victima se salvou do furor. O Sr. Paula 
Sousa obteve em razão de moléstia alguns dias de demora , 
e n elles chegou o Sr. Almeida Torres a substituir o Sr. 
Barão de MonPalegre, o qual levando os olhos desvendados,
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e o coração livre de paixões ignóbeis, recuou diante doFir- 
man do Governo, que tanto tinha de despo tico, como de in
justo , não o executou, e tratou o Sr. Paula Sousa com a 
consideração devida ás suas eminentes qualidades; assim 
evitou mais huma iniquidade do Governo, salvando o Sr. 
Paula Sousa da prisão, dos máos tratos, e do degredo, 
a que estava comigo destinado, e provavelmente do Proces
so. O Governo que tanta firmeza ostentava na execução das 
suas deliberações, por esta vez parou na carreira do crime. 
Se eu tivesse tido igual demora, estou certo, teria também 
a mesma sorte; mas a Providencia cjuiz experimentar a 
minha constância nos trabalhos, e até onde aquelle Go
verno era capaz de levar os seus excessos.

No que tenho exposto está mostrado :
1. ° Que o Sr. Barão de Monfalegre, e o Governo pu- 

zerão em execução contra mim a prisão , e o degredo com 
violação do Artigo 27 da Constituição, desculpando-se hoje, 
que não derão ordem de prisão; mas fizerão-o peor ; pra- 
ticárão o facto.

2. ° Que estas violências forão começadas , e praticadas 
depois de passado o perigo da revolta de S. Paulo.

3. ° Que nem o miserável pretexto da suspensão das 
garantias, com que o Governo quer apadrinhar-se, podia 
estender-se alem de 25 de Setembro, em que se levantou 
a mesma suspensão, continuando o degredo até Dezembro.

4. ° Que na execução da prisão, e do degredo empre- 
gárão meios de oppressáo desnecessários, os quaes só po- 
dião ser suggeridos por odio, e vingança.

5. ° Que a declaração officiai do Sr. Barão de Monta- 
publicada de proposito pela imprensa, devia pro- 
contra mim a opinião publica, e ésta corroborar-se 
violências por elle praticadas, e pelo Governo. v

( )ue á vista do despejo com que taes violências, e 
taes meios forão empregados, lie muito provável, que te- 
nhão sido empregados, e continuem a ser outros occultos, 
ou menos patentes para completar a perseguição..

7. ° Que este Processo fora formado durante a minha 
perseguição, e ausência forçada no degredo, o que muito 
devia influir contra mim, ainda quando não concorresse 
o emprego de outros meios sinistros.

8. ° jNáo posso por agora provar, mas diversas cartas me 
aílirmão, que insinuações houve a pessoas comprometti- 
das, para jurarem contra mim, dizendo-se-lhes que era ne
cessário apparecerem alguns cabeças; e que a mim nada 
me acontecia por ser Senador.

A’ vista do que tenho exposto não admira, que o pre-

legre
duzir
pelas

6.°
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sente Processo começado contra a Lei, igualmente se avo
lumasse contra a Lei com excessivo numero de testemu
nhas, e nelle appareça eu fulminado arbitrariamente por 
huma Sentença de pronuncia, que contêm em si mesma 
<i prova de sua injustiça» Daqui podia eu tirar sobrados 
argumentos para perimir o Processo sem que fosse neces
sário esclarecer o que nelle está patente; mas eu quero 
mais; quero mostrar que apezar dos odios do Ministerio, 
e do Sr Barão de Mont’alegre, e dos excessos do Chefe 
de Policia, não ha provas nos Autos, que me imputem 
o crime de cabeça de rebellião, sendo insufficientes as 
mais activas diligências , que descobrirão quanto escrevi na- 
quella época, colligírão, e inverterão as minhas expres
sões, envenenarão minhas acções indiferentes, e insinuá- 

' rão capciosamente testemunhas a jurarem contra mim.
Coi neçarei pela prova documental.
O primeiro, e principal documento, que figura entre 

os do corpo de dilicto, he a Acta da Camara Municipal, 
e do Povo| d(̂  Sorocaba, que suppondo a Magestado 
Imperial o Senhor Dom Pedro , em huma fac
ção , que curando unicamente de seus interesses tem leo ado 
este Imperio ás hordas do abismo . . . .  acclamáràós hum Pre
sidente interino o qual prestou , que lhe foi de
ferido pelo Presidente da Camara de defender o Imperador e 
a Constituição. São as próprias palavras da Acta que pro vão
não pretenderem os revoltosos destruira Constituição, nem 
algum Artigo delia, nem privar o Imperador no todo ou em 
parte de Sua Autoridade Constitucional, nem cominetter al
gum outro crime, dos que o Codigo Penal qualifica rebel- 
liáo: não entrarei porem nesta demonstração porque seria 
longo responder aos sophismas inventados para fazer crer a 
existencia da rebellião, onde só houve errado excesso de 
zelo, e errada escolha de meios para « defender a Constituição 
e o Imperador, e solo ar o Imperio » porque o meu inten
to lie mostrar não provada a imputação. Os outros docu
mentos até completarem numero de 60, são diversas Actas, 
e correspondencias onde não sou fallado nem n’aquelle.

Seguem-se mais 6 documentos que me dizem respei
to: os primeiros 4 tendem a provar que eu cooperei pa
ra Joaquim Antonio da Silva se conservar entre os revol
tosos, facto que ainda hoje me glorio de ter praticado, 
e que narrei no primeiro encontro ao Sr. Barão de Mon- 
t’alegre, occuLtando-lhe somente, que o motivo mais forte 
para assim ter obrado, fora o sentimento de amizade pa
ra com elle, e o respeito á,sua familia. Como este seja
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o único lacto que pode ser envenenado, dar-lhe-liei mais 
algum desenvolvimento.

Convêm náo confundir a revolta de S. Paulo com 
outras de especulação, ou vingança, cunhadas pela im - 
moralidade. Huma grande massa de Proprietários em
bora allucinados por num erro politico , não podião mes
mo na maior effervescencia, deixar de querer que fosse 
respeitada a propriedade, e o decoro das familias, e nis
to houve grande vigilancia com pleno resultado, procu
rando-se cohibir alguns frenéticos.

Neste sentido recebi eu a carta adiante junta (docu
mento n.° 9) escripta a pedido de Antonio José da Silva 
(Gordo) pelo Reginaldo Antonio de Moraes Sales , na qual 
receando que a familia do Sr. Barão de Mont’alegrc, 3 
Irmãs, e 1 Sobrinha soiíVesse algum desacato, se Joa
quim Aiuoiuo da Silva sahisse da reunião « resabiado so
bre nicas de cominando, ou o puzesseui Jora , porque elle so 
servia de embaraço, pedio-me instasse com elle para se
com/nodarj e que escrevesse ao A i gario para que não corresse 
com elle, concluindo a carta esperamos que, /^, Ti.x, apezar 
de não querer tomar parle nestes , não deixará de pres
tarse neste caso, emque so se pretende prevenir desaguisa
dos » esta carta já foi indicada pelo autor delía no seu 
depoimento pag. 45; a carta n.° 10 comprova o contendo 
desta, accrescentando mais algumas circunstancias em meu 
abono. Joaquim Antonio da Silva adherio á revolta desde 
o principio ; Major da Guarda Nacional, sendo completa 
nullidacle IVÍilitai , era com tudo muito respeitado por su a 
probidade, e caridade, e por isso muito na caso de im
pedir desacatos, especialmente contra a familia do Sr. Ba
rão de Mont’alegre, de quem era amigo e devedor. Não 
hesitei hum momento a escrever a este , que desprezasse os 
motivos de queixa, que tinha, e ao Vigário abonando
aqueile , em razão da sua probidade, para que não o ex
pulsasse.

Isto que eu fiz a pedido , teria feito de motu proprio
se me occorrera o bem que d’ahi podia resultar, ainda
c uando soubesse que o trato de intima e longa amizade
do Sr. Barão de Mont’alegre estava por elle convertido 
em odio * perseguidor.

O primeiro destes documentos pag. 22, esse pedaço 
e escupió meu, sem direcção, nem sentido, pertence á 

caita que escrevi a Joaquim Antonio. <
Eu não sei se a carta foi espedaçada de proposito , 

juntan p~se só hum pedaço ; o que me parece, segundo* 
.mnha lembrança, I,c, c,„c sc cila csukmc inlelr., ,nê
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le das explicações, que deixo feitas ou con- 
correna a coftiproval-as. O segundo he huma carta diri
gi a a Sales, pag. 22, que nada prova, o terceiro lie hu
ma carta que me escreveo Joaquim Antonio, a pae 23 a 
qual só prova os seus proprios sentimentos a respeito ’dá 
revolta, e que eu soube-os por elle mesmo. O <„i,uiá
he a minha carta pag. 23 ao Vigário da Constituição, da 
qual ja fallen *

Poderá notar-se que no l.° , e 4.» uso phrases da re
volta; mas pergunto eu: que outra linguagem podia eu 
empregar para obter o fim pretendido ?

He claro que nenhuma outra servia, nem eu tive o 
menor escrúpulo de empregal-a, muito certo que pelas 
Leis estabelecidas não me podia ser imputada a crime usa- 
ca cm cartas particulares, ainda quando ella não’ fosse 
justificada pelos nobres motivos que a exigiào. He evi
dente, que solicitar, que hum individuo acompanhe a 
revolta esta muito longe de qualificar cabeca de rebellião. 
He digno de notar-se, que a Policia descobrisse a respei- 
to deste lacto toda a minha correspondencia, e que fó -  
ra delle não encontrasse nenhum escripto meu, nem a 
mim dirigido. Poderia eu obrar conio cabeca de rebel- 
liao, collocado na extremidade do territorio revoltado 
sem correspondencia activa? Como a Policia a não des- 
cobno, nada lhe escapando sobre hum facto tão secun- 
c ano . O Sr. Carão de Mont’alegre me assegurou, ciue 
na .u'ui'Cma uo Presidente intruso ficara toda a corres- 
ponciencia, que compromettia os seus relacionados. Co- 
mo nao se encontrou alli escripto algum que me com-
promettesse? \ os, Senhores, tirareis as illacções, que estas 
Observações offerecem.

o 5.° dos ditos documentos he huma carta de An
tonio Alves a Gordo, pag. 23, onde se lê o meu nome, 
sem se perceber a referencia por mal escripta mas não 
entra em duvida que só está alli accidentalmente. Foi 
vontade de accumular papel, que nada diz ao caso.

U b.° he a minha carta ao Sr. Barão de Montalegre, 
neila exponho francamente a minha conducta. Se o Che- 
,.a. . 0 !cia se desse ao trabalho de inquirir a verdade, ou 
a sioa c t os lactos neila expostos, estarião elles prova- 
os, mas o Chele da Policia parecia querer menos inda

gar a verdade, do que achar culpa, dizendo a alguma
testemunha, que produzia algum facto em meu lávor 
%sso elle o provará se lhe fizer conta.

Passarei ao exame das testemunhas, que pudera re- 
pellir em massa, porque ou não dão razão dos seus ditos.

I



ou substituem suas opiniões a factos, ou produzem lacios * 
dos quaes nâo se póde concluir a imputação.

Testemunhas em Sorocaba apag. 36. l . a Major Pie
dade diz * he voz publica, que a revolução íôra aconse
lhada por Feijó, Vergueiro , e Paula Sousa , e outros da
antiga opposição___ quanto ao 2.° sabe somente pela voz
do povo, que desgostoso pela repulsa do Governo á Com- 
missão d’Assembléa Provincial, de que elle era 3 lembro, 
se recolhera á sua Fazenda da Limeira , e que ahi favore
cera a rebellião. » He claro que esta testemunha nada pro
va , não sendo a voz publica, sufficiente razão. E como 
conciliaria ella essa voz publica, com o facto de recolher- 
me á minha Fazenda da Limeira? Não he provável, que 
essa voz publica nascesse da declaração Official do Presi
dente da Provincia o Sr. Barão de Mont’alegre , publi
cada pela imprensa, e do mais que se publicou no Go- 
vernista, jornal muito privativo do mesmo Sr. liarão?

2. a O Capitão Almeida, dando a revolução por con
certada no Rio de Janeiro, e perguntado, quem devia 
receber os avisos , e fazer romper a revolução na Provin
cia , diz, que constava ser Vergueir, Feijó e outros. Cons
tava he expressão vaga, e não causa siifíiciente de saber.
B será crivei, que eu me recolhesse á minha Fazenda, 
extremidade do districto revolucionario, para receber ahi 
os avisos, e fazer romper a revolução?

3. a Serafim Antonio dos Santos. Esta testemunha vem 
no Processo do Sr. Feijó, e foi omittida neste, provavel
mente pela notoria falsidade com que jurou. Diz ella « sabe 
por ouvir dizer, que o Senador Vergueiro resentido da 
má recepção, que o Governo Geral dera á Commissão 
d’Assembléa Provincial de que elle era Membro , desde 
logo começara a trabalhar a favor da revolução , desem
barcando em huma das Villas do Norte, e continuando 
pelas outras de Serra acima, preparando as cousas para 
o rompimento; que recolhido á sua Fazenda da Limei
ra , he fam a , que por vezes fora a Campinas á casa de 
Antonio Manoel Texieira, concertarem os planos, assim 
como que fora a Capivary para o mesmo fim. »

Quanto diz esta testemunha he notoriamente falso. 
Nunca desembarquei ao Norte de Santos ; ha muitos an- 
nos não tenho passado pelas Villas do N orte; não sahi 
da minha Fazenda, depois que a ella me recolhi em mea
do de Março á não ser para a Freguezia, ou casa de 
algum visinho; não fui a Campinas, nem a Capivary. Tu
do isto he notoriamente sabido, por isso parece invenção 
da testemunha á quem nào poderá justificar o dizer, que

(1«)



?/(>’ publico) o iique he fama:tanto o Juiz pvocessame co~
¡liiocco a sua falsidade notoria, porque recaltc sobre lium
facto material, que nào quiz encorporar o depoimento
neste Pi ocesso. . v.

Na ordem do Processo, errada talvez maliciosamen
te , seguem-se as testemunhas da Freguezia da Limeira 
quando a situação geographica indica deverem ser pri
meiro inquiridas as de Porto Feliz , Itú , Capivary, e 
Constituição, e assim se verifica, nao pelos termos de 
assentada, quê  talvez maliciosamente se omittíráo , mas 
pelas datas das Sentenças de pronuncia* Emendarei o erro, 
que .por tão grave nào se pode presumir casual, deixando 
as testemunhas da Limeira (Freguezia) para o lugar, que 
dironoiogicamente llies compete.

Para maior confusão, ou nào sei para que, depois 
das testemunhas da Freguezia da Limeira, repetem-se 
por extracto, as de Sorocaba, e lá mais adiante também 
se cntercalào por extracto as da Limeira* Seguirei a or
dem. chronologica, e sem repetições.

Testemunhas de Porto Feliz por extracto pag. 37.
4.a (IS a ordem acima). José Luiz Coelho diz « por ser 

publico sabe que o Senador Vergueiro trabalhou para a 
revolução, tanto, que elle andou por aquella Villa segan
do constava a tratar delia. » Este depoimento nào dá ra- 

fcào sufficiente de saber, e perde-se no vago da expres
são. Que andei por Porto Feliz, lie verdade, mas quan
d o , e a que? A minha carta de 5 de Julho pag. 23 o 
explica, e lie notorio.

õ .a Antonio Pires diz « que para a revolução também 
concorreo o Senador Vergueiro (aqui omittio-se do origi
nal, isto disse a dita testemunha que sabia por ser publico), 
que ella testemunha o vio andar por aquella V illa, on
de morou em casa de Antonio Rodrigues, tendo depois 
voltado alli, segundo dizem, para visitar o Senador Paula 
Sousa. » Parte deste depoimento lie singular, e notoria
mente falso (o que está mais claro no original documento
N.° 14) em quanto afíirma , que me vira andar por aquella 
Villa, voltando depois, &c.

Nào voltei, fui huma só vez visitar o Sr. Paula Sousa , 
o que lie notoriamente sabido. O que admira he que es
tando eu alli tão perto de Sorocaba , e demorando-me liuns 
8 dias, a mesma testemunha não tivesse a mesma leviandade 
de attribuir-me, que tivera relações com o Governo intru
so , mas felizmente de vinte cinco testemunhas que fallào 
no meu nom e, nenhuma se atreveo a dizer ta l, nem a© 
menos de ouvida, ou fama publica.

( 17 )
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6. â Lucidoro Peixoto diz « lhe diziáo que de nada sí? 
devia ter medo porque o Senador "V ergueiro , e outros da- 
vão o plano, e entravào na revolução. » Quem lhe diziaí 
Que razão tinlião de o saber? ]Não seria isto estratagema 
para animal-o?

Testemunha de Itú por extracto pag. 37.
7. a Francisco Mariano « vio-me chegar á casa de An- 

tonio Rodrigues em Porto Feliz. He verdade, vindo da 
Chacara do mesmo, quando esta testemunha veio assistil-o 
na moléstia de que falleeeo no dia seguinte.

JV. B. Estando fixado na Lei de 3 de Dezembro de 
1841, o máximo numero das testemunhas que podem ser 
inquiridas nos Siunjn ar ios, a saber: 8 em inquirição geral, 
e 3 em especial, ao todo 11; e tendo-se inquirido neste 
Processo, alem das referidas, em Sorocaba 6, em Porto 
Feliz 4, em Itú 5, em Capivary 3, ao todo 18, lie claro,

3ue o numero da Lei já está muito excedido, e se o Lhele 
a Policia respeitasse a Lei, não continuaria a avolumar 

inutilmente este Processo, ou para melhor dizer a vicial-o 
mais, nem eu seria obrigado demorar-me mais no fasti
dioso exame das provas, que emprehendi, não para obter 
decisão favoravel em Juizo, porque tanto não era neces
sário , mas para esclarecer o publico.

Testemunhas da Constituição por extracto pag. 38*
8.a José Pinto diz « que o Senador Vergueiro dias de

pois de ter rompido a revolução na A illa por alli passara, 
e se hospedara em casa do Major Domingos Soares de 
Barros , que seguira a Porto Feliz. He verdade; quando fui 
procurar o Sr. Paula Sousa, sendo por alli o meu cami
nho. E note-se, que Domingos Soares não he dos falla- 
dos na revolução. Accrescenta ter ouvido a poucas pes
soas, que eu na Limeira também dera alguns passos. » 
Como não diz á quem, nem que passos, nada ha a rest 
ponder-lhe.

9.a Bento Manoel de Moraes diz « que para a rebel- 
liáo de Sorocaba, quem a vo publica apregoava,' como 
tendo concertado planos , era o Senador Vergueiro, que 
quanto a quem aconselhara a revolução, nada mais sabia. 
Ao 4.° disse, que sabe por ver que o dito Senador depois 
do rompimento daquella Villa por alli passara, e se hospe
dara em casa do Major Domingos Soares de Barros; e que 
sabe elle testemunha de fama publica que o mesmo Sena
dor Vergueiro na Limeira trabalhara e reunira gente para 
mandar para Campinas, mas que elle de ver nada sabia. » 
Esta testemunha que tanta energia empresta á opinião pu
blica sobre planos, também he singular, quando affirmade

{ 18 )
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fama publica, que eu reunira gente na Limeira. He bem 
notável que de 25 testemunhas que juráo neste Processo, 
a meu respeito , só chegasse aos ouvidos desta, essa fa
ma publica!! Mas Bento Manoel de Moraes he da inti
midade do Sr Barão de MonFalegre, seu Procurador, e 
agente: foi elle quem convidou o Major Joaquim Anto- 
nio da Silva, para ir com elle em companhia do Sr. Ba
rão , da Constituição para S. Paulo , e o guardou , e acom
panhou até apresental-o ao Chefe da Policia, para ser 
inquirido: era por tanto necessário, que se distinguisse
em alguma cousa para mostrar bons desejos de fazer ser
viços.

a '

10. Joaquim Antonio d’Arruda diz « que fallárão muito 
<jue o Senador Vergueiro também entrara na rebelliáo, 
porém , que elle por si nada sabe.

11. Luiz Teixeira de Barros , réo interrogado diz « que 
adherira á revolução por dizer-se, que Vergueiro , e Feijó 
Senadores entravão nella. » Se isto lhe disserão de certo o 
enganarão e bem se vio , que nunca estive á testa delia, 
e nem ao menos hiima voz vaga affirma, que lhe desse 
a menor direcção. Diz mais « quando dias depois do rom
pimento desta Vil la o Senador Vergueiro por aqui passou 
e se dirigio a Porto Feliz . . . .  lhe pedira conselhos, e 
que pelo mesmo Vergueiro lhe foi respondido, que cr a 
máo que tivesse rompido a revolução, porém que neste esta
do convinha sustentar. » Aqui ha hum equivoco, ou da 
testemunha, ou da redaccão.

'  i *

Este compromettido não era dos mais influentes, mas 
estava incumbido de fazer o pagamento á gente armada, 
para o que já lhe faltava dinheiro , e foi a este respeito, 
que eu lhe disse, que devião. continuar a sustentar essa 
gente, ou despedil-a, para que ella não fizesse distúrbios. 
Vé-se por tanto pelo depoimento desta testemunha, que 
tanto eu não cooperei para a revolta, que a reprovei, 
achando máo que a tivessem feito.

Testemunhas da Limeira pag. 39.
12. Na ordem chronologica, Feliciano, Carapina. Es

ta testemunha, diz o Processo , fora interrogada sobre os 
pontos especiaes a respeito somente de Antonio José da 
Silva ; porém muito mais se occupa de mim do que delle, 
e sendo a mesma testemunha pessoa rústica, á quem se 
deverá attribuir este desvio? Depondo que Antonio José da 
Silva fora o commandante, accrescenta; (fóra do articula
do) que também eu e outros fomos influentes , dizendo o que 
elle devia fazer. Com esta generalidade póde-se jurar 
falso sem risco , sendo muito difficil a prova negativa em
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contrario, o que não aconteceria se cxpuzcssc os factos dá 
influencia; assim rnesmo nesta generalidade lie desmen
tida a testemunha pelo mesmo Antonio José da Silva , 
que jura a pag. 41 nem lambem o aconselhou para que 
fizesse isto, nem aquillo.Accrescenía que me vira por 
vezes ir em casa de Antonio José da Silva, c ir á casa do 
Odorico, onde estava Reginaldo. A isto pode fallar ver
dade , porque eu fui duas vezes á Freguezia depois do 
rompimento , e recolhia-me em casa de Antonio José da 
Silva, porque a minha estava em construcçao , e fui visi
tar o Doutor Cu trini na casa do Odorico, onde também 
estava Reginaldo, e outros fugitivos de JYIogi-mirim, e 
de Campinas. Diz finalmente que eu estivera presente na 
sahida da Torça, e andara entre ella. Se dissesse que eu 
estive na casa de Antonio José da Silva, d onde salii lo
go depois de ter partido a Forca , fallaria com mais exa- 
ctidão.

Note -se, que esta testemunha conta todas estas histo
rias, sendo interrogada a respeito de Antonio José da 
Silva somente. D’onde virá este extravio? Será da teste
munha, ou do Juiz?

13. Anastacio Alvares. Esta testemunha também foi 
inquirida especialmente a respeito de Antonio José da 
Silva, como a precedente, e como ella igualmente se ex
travia no seu depoimento, mostrando-se ainda mais fer
vorosa a desculpal-o. Diz ella, que não sabe, mas era 
publico, que eu dera o plano da revolução, que tudo 
punha, c dispunha, e persuade-se que se consolilo hou
ve só eu o dera. Diz mais, que sabe, sem dizer como, 
que Antonio José da Silva alguma cousa fizera , mas ins
tigado por m im , e outros. Até aqui não da razão suf
ficiente do seu depoimento, nem apresenta hum só facto 
que possa fazer acreditar algumas dessas generalidades. 
Vio-nie por vezes em casa de Antonio José da Silva, mas 
o que nie vio fazer, não diz elle.

14. Pedro Franco. Esta testemunha também foi in
terrogada especialmente a respeito de Antonio José da 
Silva; apresenta o mesmo empenho, c o  mesmo extravio 
que as duas precedentes. Diz cpie os influentes cia revo
lução forâo tomar conselho com igo, e que se eu dissesse 
a Antonio José da Silva, que nada fizesse, elle nada faria. 
Eis hum crime novo de omissão por conjectura ! ! E o 
mais lie que o Chefe da Policia adoptou o mesmo pen
samento na Sentença de pronuncia ! Quem o conceberia 
primeiro!? Accrescenta que Antonio Alves, os Martins, 
ê outros iorão armados a minha casa, mas não diz o
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que íorào lá fazer: armados andavào todos nessa época 
excepto eu: porque não se quiz tomar o depoimento des
tes, sendo para esse fim chamados, e interrogados a meu 
respeito pelo Chefe da Policia? A verdade ficaria conhe- 
nda Accrescenta mais que eu ia á casa de Antonio José 
<ta ,Silva, e que quando a gente marchou, eu a acompa
nhara ate a esquina da \illa,' e fora depois para a mi
nha Fazenda. Seria mais exacto se dissesse que segui 
para a minha Fazenda, pouco átraz da gente pelo cami
nho , que nos era commum em algumas braças até a es
quina da saluda da Villa. Accrescenta outro facto com
pletamente falso « que me vio no Quartel. » Ainda até 
hoje náo sei onde era tal quartel.

Note-se bem, que as tres precedentes testemunhas diz 
o Processo serem inquiridas especialmente a respeito de 
Antonio José da Silva, e que clepuzeráo especialmente a 
meu respeito. O que quer isto dizer?

15. Lino Manoel, testemunha interrogada especialmen
te a respeito de Antonio Alves, diz « que está convencida, que 
quem aqui aconselhara a revolução fora o Senador Verguei
ro, porque se elle dissesse, que náo era b oa , que nao se de 
via lazer, e se oppuzesse á ella, hum Gordo, hum An
tonio Alves não a fariáo. . . » Não esqueça que esta tes
temunha he interrogada a respeito de Antonio Alves, e 
note-se que nada afirma de facto , limitando-se a conje- 
ctuias. Para avahar o frivolo desta conjectura, he bom 
lembrar, que a revolução da Lreguezia da Limeira, que 
a testemunha designa pela palavra aqui , consistió na exe
cução das ordens da Camara Municipal respectiva. E náo 
sena suficiente a influencia das mesmas ordens? Para 
que pois recorrer por conjectura a outra influencia? A 
mesma testemunha diz, que eu lora por vezes á Fre- 
guezia, que Antonio Alves, e outros foráo armados á mi
li ía casa. E  porque náo se inquirió com juramento a 
Antonio Alves depois de ser interrogado sem elle? Por
que se náo interrogáráo os outros ? Não fazia conta : 
elles estavão ao facto, e poderiáo dizer a verdade.

. Aliena José Ferraz , testemunha inquirida a res
peito de Antonio Alves. He tambem com igo, que ella 
se occupa fóia do articulado , e diz « sabe por ouvir á 
seu Mano João Ferraz Cardoso, que o Senador Vergueiro , 
luía quem insinuara a Gordo para a revolução. Adiante 
veremos o depoimento da testemunha referida.

1/. Alferes José Franco, testemunha inquirida espe
cialmente a meu respeito, diz « que encontrando-me, c 
seguindo comigo hum pedaço de caminho , cu lhe dissera,

( 21 ;



\

è

que mulheres, e crianças pegarião em armas se conhe
cessem a justiça da revolução.

Nâo me recordo com certeza quem seja esta testemu
nha, e menos de tal conversa de caminho, mas posso af- 
firmar, que nào ideiei hum exercito tâo ridículo*

18. Ignacio Ubaldino, também inquirido especialmen. 
te a meu respeito, diz « que João Ferraz Cardoso, ente
ado de Antonio José da Silva lhe dissera, que o Senador 
Vergueiro, varias vezes viera á casa de seu padrasto , ain
da antes da revolução, que ahi tratavão de negocios da 
revolução. » Isto nada quer dizer; mas veremos, que 
ainda se reduz a menos, com o depoimento da testemu
nha referida, que segue depois desta. Accrescenta, que 
eu fora á Villa (Freguezia) e acompanhara a Força até ao 
Beco da Sabida. Já disse como isto se deve entender.

19. João Ferraz Cardoso, testemunha referida affir-
ma, o que disse a João Ferraz, mas isto, que disse por 
ouvir g c r a l m e n i e d o  povo. «N o  que respeita ao referimento
de Ignacio Ubaldino, diz, que não sabe se tratavão de 
revolução. Também diz, fóra da referencia, que acom
panhei a Força até á esquina da sabida, entendendo com 
outros, que era acompanhar, o seguir hum pouco atraz 
o meu caminho commiun até dobrar a esquina, pouco 
distante, op expressando-o assim o Inquiridor. Nada va
le este facto ; porém não se deixe de notar a curiosa il- 
legalidade com que foi acolhido fóra do referimento , e 
ajuntando-se este excesso a outros muitos, mais patente 
fica a intenção com que o Juiz da culpa desprezou as 
formalidades legaes.

N. B . Na ordem tumultuosa do Processo seguem 
aqui pag. 36 « por extracto às testemunhas inquiridas em 
Sorocaba, Porto Feliz, l tú , Constituição e Limeira, 
apezar de estarem por extenso as de Sorocaba, e da Li
meira , das quaes todas já tenho fallado , seguem-se outras.

Testemunhas por extracto de Mogi-mirim pag. 40.
20. Capitão Francisco Pinto Adorno , disse que ge

ralmente se dizia, que o Senador Vergueiro na Limeira 
dera o plano da revolução. E que plano houve alli ?

Testemunhas de Campinas pag. 41.
21. Cândido Gomide diz cathegoricamente, sem ra

zão do seu dito , morando a 10 léguas de distancia 
« Quanto ao Senador Vergueiro, que quando por outrem 
foi reunida a Força , foi elle nisso entendido » depoimento 
assim só prova a malignidade da testemunha « disse mais >• 
que lhe dissera José Ferraz, da Limeira, que o Sena
dor Vergueiro recebera proprios do Barão do Pontal, de
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Minas, e que suppunhão, que traziáo cartas que trata- 
vào do piano da revolução. José Ferraz lie a testemu- 
^dia 8. , e nada disse a este respeito no seu depoimen
to , e o facto lie falso. Disse mais que vira huma Por
taria do Governo interino dirigida a Antonio José da 
Silva , declarando—11 ie y que quando na Collectoria nào1

*o para as despezas , o houvesse do Sena- 
nador Vergueiro. . . .  Nào sei o que ha de verdade n’es
te facto, em que a testemunha lie singular, o que sei, 
lie que sou completamente estranho a elle , nem lia de 
constar que eu recebesse communicaçào alguma de tal 
Governo, nem a elle me dirigisse.

Testemunha de S. Paulo pag. 41.
22. Antonio José da Silva, o Gordo, testemunha ju

ramentada, quanto a 3.09 tendo satisfeito minuciosamente, 
e sem fallar no meu nome , quando , e como tivera no-

# 1 Çc  ̂  ̂̂  ^  ̂i ̂ ^ ^ J e como tinha appare-
cido o rompimento na Limeira , respondeo ás perguntas 
especiaes a meu respeito, que estivera em dias de Maio 
na minha Fazenda com outras pessoas. Isto podia elle 
dizer de qualquer outro mez, se fosse perguntado , por 
que éramos visinhos, e costumavamos visitar-nos.

Disse mais, que eu recebera carta do Sr. Barão do 
Pontal, contando que indo tomar assento no Senado 
retrocedera com a noticia da dissolução da Camara, que 
se os Paulistas tinlião ametade do exaltamento que eu 
inculcava , era tempo de cada hum fazer o que pudesse. 
Esta testemunha equivocou-se a respeito da carta do Sr. 
Barão do Pontal , de quem não recebi carta alguma n’es
ta occasião , nem costumamos escrever-nos. He verdade 
que recebi huma carta d’esta Corte , dando-me parte da 
dissolução da Camara dos Deputados, contando que os 
de Minas se havião já retirado, e que o Sr. Barão do 
Pontal regressara do caminho , já perto da Corte ; esta 
carta estava cheia de indignação pelo acto da dissolu
ção , exigindo que os Paulistas fizessem todos os esfor
ços para reelegerem os mesmos Deputados, accrescen- 
tando que nesta parte concebia maiores esperanças a res
peito dos Mineiros. Disse mais esta testemunha , que eu 
dissera, que as cousas nào esta vão boas , que a Lei das 
reformas era péssima, e que suppunha haveria revolução 
e que elle (Vergueiro) se havia retirado para o seu sitio 
porque já  se não fiava na sua cabeça. « Não admira que 
nestas expressões liaja alguma alteração na redacção, ou 
da parte da testemunha, ou da parte do Juiz. He,ver
dade que eu receava transtorno na Ordem publica ven-
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tío o pouco respeito que se tributava á Constituição, 
tuas não suppunlia que houvesse revolução em S. Paulo , 
porque a elfervescencia que houvera , tinha amainado , e 
á minha sahida daquella Cidade (10 de Março mais ou 
menos) as maiores influencias estavão muito decididas pe
los meios legaes. Previa que a dissolução prematura da 
Camara dos Deputados seria hum novo excitamento de 
desgosto 5 mas nem por isso contava que a revolta appa- 
recesse. Lamentava o andamento perigoso dos nossos ne
gocios públicos, aos quaes o mao estado da minha saude 
me não permittia ser util, nem prestar attenção segui
da , o que me determinava a residir na Fazenda em 
quanto a minha saude não se restabelecesse completa
mente. Disse mais, que eu fora duas vezes á Freguezia, 
e que visitara Reginaldo, Dr. Cutriin, e Capitão Fran
cisco José. He verdade que visitei o Dr. Cutrim onde 
estavão muitos fugitivos , dos quaes só conhecia Reginal
do , e nenhuma noticia tinha do Capitão Francisco J osé. 
Perguntado se eu não reprovava quanto se praticava, não 
o aconselhava para que deixasse a rebelliào, respondeo 
« que nunca lhe disse cousa alguma nesse sentido nem 
também o aconselhou para que fizesse isto ou aquillo » mas 
que se mostrava satisfeito do que via, e só se queixava 
dos seus incommodos , e da sua cabeça , e dizia que não 
pretendia ir mais ao Senado , mas sim ficar somente na 
sua Fazenda.

Esta testemunha, que recebeo as participações de So
rocaba, e da Constituição, que foi Commandante Militar 
da Limeira, que acompanhou a Força que d’alli se di
rigió á Yenda grande , e que era sem duvida alguma o 
centro revolucionario naquella Freguezia, não foi pro
nunciada, e creio que com justiça, porque alli não se fez 
mais de que executar as ()rdens da respectiva Camara Muni
cipal , e não he tão em baixo que se podem encontrar ca
beças de rebelliào ; primeiro do que elle devião ser pro
nunciados os Membros da Camara Municipal respectiva , 
e nenhum o foi. Com tudo estava ameaçado pela Justiça, 
era interrogado como delinquenje, e sabia que outros 
muitos haviào sido pronunciados, tendo tido menos parte 
do que èlle na revolta; devia estar aterrado, e fazer to
dos os esforços para declinar sua responsabilidade, e lan- 
«  ̂̂  1  ̂*e mim , satisfazendo assim o empenho cio Che
fe da Policia , e seguindo as insinuações que vogavão, e 
de que foráo affectadas as testemunhas da Limeira, 
e outras que não duvidarão jurar, por ouvida vaga, 
ou supposicào que eu aconselhava, ou influira; mas el-
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valo,, pelo estado de , „ L ,  as proferii, ^ d  Y s S

<|ue soltou comprimido, .e daria diversa fonìa ás outAs 
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23. Capitão Francisco José da Silva — He me

d e c w S  i;e eLum°ÍS juframentado Pa,a ratificar suas 
r  r  , ; /  n Í 0S H 1üYos q«« foi ter a Limei-
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L  i T Í r V "  Co,mU“ &<> e*l«vS  amêacà:
terrogado que a revolução era má, mas não dii 
me fizera pergunta alguma a este respeito.

24. fieginaldo Antonio de Moraes Sales réo n.e.o 
d eX eiac°õSeas °  dissteP° ,S juramentado Pa™ .rettificar as suas

l ° õ  °tí i 0m°J d̂a Silva) c « P ™ e -s f  assim. !  D,,
das cousas , e as ordens que tinha) declarando que estimava 
que e e chegasse pai a lhe dar conselhos e direccões ao auc elfo
rispondente ouvio que o Senador
para os nao dar a ninguém tinha-se recolhido para o T u
fiima^ nas^uítfoiír SUa cabc- a' " Esta testemunha con- 
a nap 49 I  Pa,laYras °  > " « o  que o Gordo jurou
va^do mesmo T o T  aCC° rd° C° m a out*a affi" » ati- 

como estava ¿ ¡  cen o  “ T - r “ „ ‘s™ a°ô
~  d i ' 1" - 1“ '  “  - *  ■ ' s r  i :
ma cani4 ^  ^stemunha que eu recebera hu-

r S i l v a  T I  tla Ca,ta COn,°  jádÍSSe qui Antonio Jose’
contendo L  Yqulvocara » Po^in quanto ao essencial do
« o Ì  .  i  qUe eu recehì desta Córte, e

exacm S  ,tej te' ‘ '« iib a , está com pouca differenca
: - i ’ j  ,n<? Ia < lsst' ’ fallando a este resjieito por occa- 

stao do deponnento de Antonio José da Silva.
a a tambem da carta que me escrevera á pedido
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<to Gordo, e lie a que ao diante se ve (documento N. ) 
da qual ia tratei quando íallei sobre os documentos,

25. Joaquim Antonio da Silva, Notarei a íespeito
desta testemunha; , ,

1. ° Que foi inquirida no dia 28 de Novembro, e o
seu depoimento se encontra no Processo antes a en 
tença de pronuncia geral datada tres dias antes, em «>
de Novembro. ,

2. ° Que lie hum dos compromettidos na revolta, e
por esse pretexto foi inquirido como delinquente em pre
sença de duas testemunhas, e do Promotor, estando e le  
¡á purificado na Sentença de pronuncia tres dias antes.

3. ° He aquelle que eu ensinuei depois .do rompimen
to da revolta para não se separar da reunião , a fim de 
evitar qualquer desacato contra a lamilia do Sr. Baião
de Mont’alegre, a quem elle era obrigado.

4. ° Que lez viagem com o Sr. Barão , indo juntamen
te Bento José de Moraes, pessoa da intimidade do mes
mo Sr. ^

5. ° Que em S. Paulo fora hospedado, contra o seu 
costume, na casa do Sr. Barão; e no dia seguinte ao 
da chegada, 28 de Novembro de manhã, foi conduzido pelo 
sobredito Bento Manoel de Moraes ao Chefe da Policia, 
que o inquirio com oapparato, que do Processo consta, 
e só depois disto teve liberdade de fallar com os seus
conhecidos. . # .•

He também notável a fôrma do depoimento desta tes
temunha. Interrogado se tinha tido com o Senadoi Vei- 
gueiro, antes, ou depois do rompimento do Piracicaba 
(Villa da Constituição) algumas communicações verbaes , 
ou por escripto a respeito do mesmo rompimento de Pi
racicaba, em lugar de responder cathegoricamente á per
gunta começa por dizer « os lactos passárào-se na manei
ra seguinte » e passa a fazer hum longo, e menucioso 
aranzel, na manifesta intenção de declinar a sua responsa
bilidade , e há pelo meio vem estas palavras — que no ou
tro dia soube ter havido rompimento, e que recebera 
então huma carta do Senador \ ergueiro, em que lhe 
dizia que tendo apparecido o rompimento em Piracicaba, 
convinha que elle testemunha coadjuvasse, e se unisse 
ao Vigário e outros; — isto prova que eu só lhe escrevi 
depois do rompimento.

Mais adiaiíte diz « que eu lhe escrevera segunda vez 
no mesmo sentido, e elle respondera a ambas as cartas, 
e que não houve entre nós outra communicação.

Este conyite tão innocente o julgava eu, que o ma-
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ni testei sem reserva ao Sr. Barão de JVlont’alegre no pri
meiro encontro, indicando-lhe em geral os motivos que 
a elle me levárão, occultando-lhe somente, que o mo
tivo especial, e mais poderoso fora o desejo de prevenir 
algum insulto a suas irinàas , e sobrinha, pois sabido era, 
e o mesmo Sr. Barão reconheceo n’essa occasião, o ne
nhum préstimo que este Cidadão tinha para servir á revolta.

Se esta testemunha assim como affirma que o meu 
convite fóra posterior ao rompimento, não affirma igual
mente que fóra posterior á sua adhesão á revolta , he fá
cil comprehender que o apparato , e o terror o impedio 
no nreio do inquirito.

No exame das provas, que acabo de fazer, fica mos
trado nenhuma haver, que ainda de longe possa qua
lificar-me cabeça de rebeliiào. Os documentos só prováo 
a minha intervenção para que Joaquim Antonio da Sil
va não se separasse dos revoltosos na Yilla da Consti-' 
tuição , e isto depois do rompimento a ili, e de elle ter 
adherido ; provando-se incontestavelmente pelos dous do
cumentos adiante juntos N.° 8 e 9 os generosos motivos 
que a isso me determinárão ; foi hum serviço que me 
pedirão fizesse á m oral, sem coadjuvar a revolta, visto o 
nenhum préstimo de Joaquim Antonio para ella, onde 
mais servia de embaraço ; ainda hoje me comprazo de 
haver assim obrado , sentindo só não ter sido a acção 
toda minha.

9

As testemunhas nada prováo ; humas fallão de ou
vida vaga, outras narrão factos , que estão muito longe 
de qualificar o delicto; as da Freguezia da Limeira , 
que mais se explanáo, e que com tudo se restringem ao 
movimento daquella Freguezia, que por sua natureza ex- 
clue a possibilidade de haver nella cabeça de rebeliiào, 
também se perdem no vago da voz publica, e em con
jecturas talvez para favorecer terceiro ; duas que se re
ferem a João Ferraz, são desmentidas ou corregidas por 
elle testemunha 18; as que pretendem que eu aconse
lhara a Antonio José da Silva, são repellidas por esta tes
temunha 22 (com quem está de accordo a testemunha 
24) que presenciou recusar eu dar-lhe conselhos , e di
recções por elle pedidas, dizendo que para os não dar a 
ninguém me havia recolhido ao sitio.

De proposito anticipe! a analyse das provas á da for
ma do Processo para que houvesse interesse em exami- 
nal-as, porque interesso mais na innocencia que na ab
solvição. Quem se atreveria a lêl-as depois de encarar 
a deformidade do monstro que vou pôr patente !
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FORMALIDADES DO PROCESSO.

Não lie possível entrar bem na moralidade deste Pro
cesso, sem a presença do Processo principal, do qual fora 
este desmembrado; com tudo o que aqui consta he muito 
de sobra para conhecer-se a suanullidade. Havião as Au
toridades locaes formado competentes Processos , achando- 
se huns ultimados, outros pendentes , fallando-se em muitos 
pronunciados: o Presidente da Provinda ordenou ao Chefe 
dn Policia, com approvaçâo do Governo, que avocasse os 
Processos pendentes , e com os documentos em seu poder 
formasse hum Processo geral, percorrendo os lugares onde 
melhor pudesse conhecer o crim e, por entender que as

« s locaes nao haviáo classificado bem os cabeças 
rebcllião únicos possíveis.

O Chefe da Policia avocou todos os Processos , nào 
só pendentes, como também os findos, e abrio o Pro
cesso Geral na Cidade de S. Paulo aos 20 de Setembro
de 1842.

fie regra de direito, que quando, duas ou mais Au
toridades tem jurisdicçào cumulativa, logo que humadelias 
começa a tomar conhecimento de hum negocio, a juris- 
dicção fica preventa, e as outras Autoridades excluídas; 
e no caso presente he expresso no Art. 4.° § 9.° da Lei de 3 
de Dezembro de 1841, desenvolvido no Regulamento respe
ctivo do Governo Art. 246, onde se determina que « Quando 
aconteça que simultaneamente comecem a formar culpa 
sobre o mesmo delicto, o Chefe da Policia, & c., prose- 
guirá este» He pois claro, que o Chefe da Policia só ti
nha jurisdicçào para formar culpa , quando se anticipasse , 
ou concorresse simultaneamente ; mas nào tinha jurisdic
çào, nem o Governo podia dar-lha, para avocar Processos 
pendentes, e menos os findos, nem de recomeçar novo 
Processo sobre o mesmo delicto. Porem o Chefe da Po
licia de S. Paulo assim o praticou despoticamente, arro
gando-se huma jurisdicçào que nào tinha, e com huma 
amplidão espantosa.

Installado o Processo na Cidade de S. Paulo, onde nào 
houve rebellião, percorreo o Chefe da Policia as Cidades 
de Sorocaba, Itü, Campinas, as A illas de Porto Feliz, 
Capivary, Constituição e Mogimirim, e assignaladainente 
a Freguezia da Limeira, merecendo-lhe esta especial at— 
tençáo, porque eu alli tinha morado, estando a esse 
tempo no, degredo , nào lhe importando ir ás outras Fre- 
guezias, onde houve exactamente os mesmos acontecimen
tos ; em todos estes lugares inquirio testemunhas, c pro-
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nuuciou , c recolhcndo-se a S. Paulo ahi inquirió mais 
quatro testemunhas , creio que só a meu respeito, e la
vrou a Sentença geral de pronuncia onde faz a resenha 
dos pronunciados nas mais Sentenças antecedentes, man
dando proceder somente contra esses, e passar mandado 
de soltura aos presos, e contramandado aos soltos não 
nomeados n’aquella Sentença geral , ou universal.

Vio-se já no Foro Brasileiro, ou em algum outro do 
inundo, exercer com tanto desembaraço o despotismo ju
diciário ? • o  mesmo actual Ministro da Justiça reconhe-

«>

ceo os defeitos deste Processo; e como os justiíicou elle? 
Oh meu DEOS , em que quadra vivemos ?! Disse em pleno 
Senado que o Governo tinha dado a sua , e que
como o Governo tinha o poder de amnistiar, tudo estava sa
nado! He forte teima dos Ministros quererem confundir
se com o Imperador. Póde o Sr. Honorio Hermeto Car
neiro Leão desconhecer que só ao Poder Moderador com
pete amnistiar ? Quererá elle reunir também ao Poder 
Executivo este Poder, que a Constituição collocou acima 
.de todos , assim como já se lhe unio pela Lei de 3 de * 
Dezembro huma parte importantissima do Poder Judiciário , 
o que concorreo não pouco a provocar as *̂1  ̂  ̂̂ *1 ̂  ̂  ̂
que forão victimas duas Provincias das mais pacificas do 
Imperio ?

A humanidade poderia adoçar tão espantosos despro
pósitos se essa amnistia não viesse tão mal acompanha
da; porem o Governo sabia que a revolta de S. Paulo não 
fora mais do que huma imprudentissima manifestação ar
mada em favor da Constituição e do Imperador , e que 
por si se desarmara, logo que reconheceo a necessidade 
de derramar sangue, e pouco importava ao Governo que 
fossem lançados no rol dos culpados alguns nomes des
conhecidos; convinha-lhe sim lançar fóra da Tribuna huma 
voz constante em favor da Constituição e do Thesouro Pu
blico , e punir ao mesmo tempo a ousadia de tentar levar 
ao Throno Representações sem respeito aos Ministros, 
mas cu não estava pronunciado, convinha pois novo Pro
cesso. . .  *< E haveria Magistrado independente, como os quer 
a Constituição, que se prestasse tão cegamente, e com
tanto zelo ás vistas do Governo?! >* >

Vejamos agora se o Chefe de Policia usou da juris— 
dicção usurpada como lhe cumpria, se ella, fosse legitima ; 
he fácil ver que não. A Lei de 3 de Dezembro de 1811 
estabelece, que nos summarios, em que tem lugar denun
cia , o numero máximo das testemunhas seja 8 , e aceresr 
ccnla , que havendo mais indiciados, contra quem as tes-



temunhas não jurem, sepossâo inquirir mais duas ou Ues, 
a respeito (Tellessomente. Temos por tanto que o máximo 
numero de testemunhas de hum summario conforme a 
Lei, he de 11, e o Chefe da Policia inquino no Processo 
original, 44, documento n.° 11, não entrando neste n.
7 com titulo de referidas, que são exceptuadas na Lei.

Mas se quereis julgar só pelo que tendes a vista n este 
fragmento do Processo, ahi estão 25 só a min ia pai te, 
contando n’este numero a 19, apezar de tei o titu o c é 
referida, porque também foi inquirida fóra do releri-
inento. ri

Pelo que se observa nos autos parece que o Lliele
da Policia entendeo as palavras da Lei « a respeito délies 
somente, como se estivesse escripto a respeito de cada hum 
somente, mas nem este erro palmar explica os seus exces
sos. Da condição « somente » também elle não lez caso a 
meu respeito; ahi estão as testemunhas 12.a até 11). » que 
se dizem inquiridas especialmente 3 a respeito de Anto
nio José da Silva, e 2 de Antonio Alves , que mais se oc- 
cupão de m im , do que d elles. Deduzidas estas o, apezai 
de jurarem contra m im , ainda íicào 20, perto do duplo 
do numero máximo fixado pela Lei, sem contai mais 19,
não incluídas neste fragmento de Processo.

Entenderia o Chefe da Policia que a íixação do má
ximo numero de testemunhas he hum mero conselho, que 
o Juiz póde acceitar , ou repellir quando quizer ? Engana- 
se ; he hum preceito, lie huma garantia, cuja não obsei- 
vancia vicia o Processo, mostrando ma disposição do Juiz. 
Ou acreditará que a sua magistratura, mixta de Policia, 
e Judiciário, iguala em poder os antigos Reis absolutos, 
quando em casos graves mandaváo devassar sem deter
minado numero de testemunhas ?

Passando a examinar a maneira por que este D e 
cesso foi extraindo do original, fica—se espantado de ver 
as lacunas, a infidelidade, a confusão, e não sei se a 
malicia, ou a ignorância com que se procedeo.

l.°  Falta neste extracto a certeza das formulas, que
abonem a legalidade do original.

2. ° Que não fóra extraindo com fidelidade, prova este 
exemplo » Não vem nelle a testemunha Serafim Antonio 
dos Santos , sendo o que em Sorocaba mais disse contra 
m im ; mas como ella releria hum facto notoriamente falso , 
convinha desviar esta quebra de credito (documento n.° 12.)

3. ° Vendo os depoimentos de testemunhas inquiridas 
em 7 Povoações fóra da Cidade de S. Paulo , só as da Fre- 
guezia da Limeira trazem assentadas, e nem menos de
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4 no mesmo dia! Nào constando o dia em que forào in
quiridas as outras.

4. ° Só os depoimentos de Sorocaba, Limeira, e S. 
Paulo, vem por extenso, e os outros (caso n ovo!) por 
extracto ; accrescendo ainda a galantaria de se repetirem 
por extracto os de Sorocaba, e da Limeira.

5. ° Náo ba fidelidade n’estes extrados, como se vè 
comparando o extracto da testemunha 5.a pag. 37 com 
o depoimento original junto adiante n.° 13.

No extracto supprimírào-se do original estas palavras 
« isto disse a dita testemunha que sabia por ser publico. » Além 
disto , dizendo no extracto que me vio andar por aquella 
Villa, tendo depois voltado, segundo dizem a visitar o 
Senador Paula Sousa, nào declara a epoca, estando ella 
declarada no originai, e isto nào he de pequena impor
tância. 0  facto he falso ; designada a epoca, a lalsidade 
fica evidente e notoria, e supprimindo-a escurece-se.

6. ° Até na collocaçào dos depoimentos houve erro, ou 
artificio para confusào. Aos depoimentos de Sorocaba se- 
guem-se immediatamente os da Limeira, devendo inter
mediar as de Porto Feliz , Itti e Constituiçào. Ainda ac
cresce que os depoimentos de Sorocaba, e Limeira estando 
textualmente, vào repetidos em‘outro lugar por extracto.

7. ° Hum anacronismo muito notável se patenteia no 
fim do Processo, ahi está á pag. 49 o depoimento de 
Joaquim Antonio da Silva em 28 de Novembro, seguindo- 
se depois d’elle a Sentença de pronuncia geral em 25 do 
mesmo mezü Seria isto lapso de penna?... Náo; aquella 
testemunha foi em companhia do Sr- Baráo de IVIont’a- 
legre, que chegou a S. Paulo no dia 27, e no dia se
guinte sahio da casa delle acompanhada até a do Chefe 
da Policia prestar o depoimento ; a data da pronuncia 
também foi muito pensada. Os motivos deste anacronismo 
sào muito sabidos em S. Paulo ; eu só direi, que se o 
Chefe da Policia náo confiasse tanto no poder amnistiador 
do Governo , nào o commetterla.

4 ’ I ' '# f  * M S • í  1 + r m > ‘  «  t  M i  9 •* J*  . »

SENTENÇAS DE PRONUNCIA.

Resta-me fallar das duas Sentenças de pronuncia ambas 
dignas do monstruoso e apaixonado Processo. Nào me 
occuparci do geral, que sem dar os fundamentos da im- 
putaçáo só contém o catalogo scicelo dos pronunciados. 
Que Magistrado ou Jurisconsulto a lerá sem enjoo e re
provação !

Examinarei a pronuncia local de pag. 3G que « se

( 31 )
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diz proferida na Limeira , e contem eni si mesma pro
vas irrefragaveis não só de injustiça como de escándalo. 
Que eu havia de ser pronunciado, todo o mundo sabia ; 
a Sentença estava com anlicipação lavr no vapor Amelia, 
e no Brigue Andorinha», era huma necessidade para atte- 
nuar a audacia, com que o Sr. Barão de Mont’alegre, e 
o Governo sacrificavâo á sua colera as garantias consti- 
tueionaes de hutn Membro do Corpo Legislativo; mas que 
o Chefe da Policia baseasse a pronuncia em factos que 
a repelletn lie o que ninguém podia prever. Elle me de
clara cabeça de rebelliào.

1. ° Por náo me oppor abertamente e com franqueza ao 
rompimento e progresso da rebelliào. He até onde pode 
chegar o delirio de huma imaginação prevenida !! Às nossas 
Leis para os crimes que podem ser convertidos em rebel
liào exigem altentados directos , e por factos) o nosso bom 
Juiz Criminal e Policial para o crime de cabeça de re
belliào, julga suficiente a omissão, e náo a omissão sim
ples , mas a falta de obrar abertamente e com franqueza! 
Não pára ainda n’isto o extravio da sua imaginação. Elle 
data esta Sentença na Limeira; pelo menos lá esteve, co- 
nheceo sua localidade excêntrica a revolta; sabia que eu 
alli tinha residido por mais de dous mezes anteriores á 
revolta, sabia, ou peio menos não havia encontrado , apezar 
de grandes diligencias, o menor indicio de communica-’ 
çào minha com alguma das pessoas que figuraváo no rom
pimento , ou de que eu tivesse conhecimento anterior d’elle , 
e imputa-me o crime de cabeça de rebelliào por não me 
haver opposto abertamente e com franqueza a hum rom
pimento que eu ignorava, e do qual estava, e tinha es
tado longe muitas legoas !! Quémenos culpa tinha o Cor
deiro da Fabula devorado pelo Lobo ?!

2. ° Fundamento « favoreceo-a e coadjuvou-a » aqui con
correm falsidades de facto, e erro crassissimo de direito. 
Não coadjuvei nem favoreci a revolta; mas quando a favore
cesse e coadjuvasse poderia eu pelas Leis existentes ser quali
ficado cabeça de rebelliào ?......O Governo na preoccupaçào
de sua colera, affrontando os principios de Jurisprudencia, 
e o sentido coinmum das palavras; disse que cabeça he o mes
mo que autor e attribuio—lhe a mesma definição do Codigo 
Penal. Por muito respeitável que seja a interpetraçào do Go
verno ella não passa de doutrinal, e por esta vez lie conhe- 
cidamente errônea; todos entendem por cabeças os principaes 
autores, nem o Codigo Penal, tãosystematico como lie , em
pregaria duas palavras desta importancia para exprimir a 
mesma ideia; mas nem este erro do Governo podia pre-



encher a tarefa do Chefe de Policia, porque o Codigo 
Penal no Art. 4.° diz... «São criminosos como autores os 
que commetterem, constrangerem, ou mandarem alguém 
commetter crimes» E o Art. 5 .° ,diz « Sâocriminosos como 
cómplices todos os mais que directamente concorrerem para 
se commetter crimes. » He pois evidente que o fundamento 
allegado nem me qualificaria de cómplice por lhe faltar 
a condicáo « directamente » e muito menos cabeca, ou autor. 
Favorecer, coadjuvar, e ser autor ou cabeça, mesmo no 
dizer do Governo, sâo ideias que reciprocamente se repel- 
lem. Se favorecer, e coadjuvar , he ser autor , quem serão 
os cómplices ?. ...

Em prova de que eu favorecera e coadjuvava a re
volta , diz a Sentença, que eu me entendera com as 
pessoas nella envolvidas e chefes delia. Eis o que na 
Sentença está escripto com mais arte, cobrindo com o 
vago da generalidade , a frivolidade, e mesquinhez dos 
factos ; quando estes se examinem ver-se-ha sua insufi
ciencia para o resultado que se quer tirar, posto que 
sem applicaçào.

3. ° Andar entre clles « Esta asserção só póde referir-
se ao que dizem algumas testemunhas da Limeira (que 
neste Processo começào em N.° 12, e no original em 
3N.° 22) ás quaes se emprestou â csssio de en>~
ire a força que d’alli partió ; a qual não he exacta, e 
quando o fose nenhuma culpabilidade contêm ; porque 
não he acompanhada de huma só palavra, ou acto meu 
indicativo de connivencia, e note-se que estas testemu
nhas mostrão-se visivelmente empenhadas em declinar a 
culpabilidade dos presentes contra mim ausente e degra
dado pelo Governo ; desviando-se de jurar o que virão 
delles, e aventurando contra mim conjucturas insinua
das , que forão repellidas de facto proprio pela testemu
nha 22. » He bem extraordinario, que todos os que com- 
puzerão essa força, os seus cabos, e o proprio chefe, que 
a commandou fossem todos innocentados pelo mesmo 
Juiz que me julga criminoso!! Grande cousa he ser Chefe 
da Policia. >: . >

4. ° Fundamento « que eu approvava quanto elles fa- 
ziáo, arrastando-os assim ao crime.»

He necessário renunciar ao decoro que deve ornar o 
Magistrado para lançar em huma Sentença estas expres
sões repellidas pelo Processo , e que para peor não po
dem apoiar a sua pertendida conclusão! Onde está a 
drova de que eu approvei tudo o que os revoltosos ía- 
zião ? Qual a testemunha que o afirm a, ou o docu-

5
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monto que o atiesta? E como concluir d ’ahi que sou 
cabeça de rebelliáo, mesmo na opinião erroneamente ex
tensiva do Governo ? . . . .  Ah! Desculpe-se-me , se não pos
so mais conter expressões, que resaltão de tantos exces
sos no Processo, e tantos disparates na Sentença, que 
nem todos podem ser attribuidos á ignorancia; elles des- 
bonráo o caracter moral do Magistrado. Como era eu 
quem os arrastava ao crime , approvando o que elles fa- 
zião , se o que elles fazião era o crime ?! O que vale o 
mesmo que dizer, que eu arrastava ao crime já commet- 
tido. Eis a lógica das paixões!!! Demais eu estava no 
lugar mais longiquo do centro da revolta , e não ha o 
menor indicio de que eu tivesse ao menos noticia della 
antes do seu rompimento em Sorocaba, e do seu appa-
recimento nas Povoações intermedias á minha morada ;

«*

como se atreve o Chefe de Policia affirmar cjue arrastei 
ao crime, isto he, á revolta, ou rebelliáo?

Se o Chefe da Policia se regesse pela verdade, nem 
empregaria a pomposa expressão « arrastar ao crime » que 
nacía positivo significa, nem collocaria a « approvaçáo do 
que fazião » entre os fundamentos com que pertende qua
lificar o crime de cabeça de rebelliáo , porque havia de 
entender como qualquer entende, que approvar o crime, 
não he commetter o crime, nem constranger, nem mandar 
alguem commettel-o.

Ora digão lá , á vista desta experiencia, que eu náo 
tinha razão quando impugnei com todas as minhas for
ças , que se entregasse aos agentes do Governo, e por 
elle amovíveis, huma parte tão importante do Poder Ju
diciário, qual a formação de culpa! Mal pensava eu que 
me havia de cahir o raio em casa.

» * |  f  • » ' * * • *  m I  ^  |  1 *  |  #  a

CONCLUSÃO.
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• Tenho percorrido a minha tarefa analytica. Quan
tas vezes tereis vós dito isto neto pode ser ? Mas ahi es
tá o Processo que o attesta. Para diminuir a vossa ad
miração fui eu obrigado a patentear-vos as causas de 
tão extraordinarios phenomenos, ellas apparecem actual
mente obrando desde a primeira pagina do Processo até 
á ultima inclusive. ■ "*

A indisposição que os Ministros conceberão contra 
mim por defender o Art. 9.® da Constituição , conver- 
teo-se em odio violento, quando fui portador de hu
ma Representação ao Throno no mesmo sentido , pedin
do a sua demissão; este odio manifestarão elles logo
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com a demissáo do único emprego , que podião tirar- 
m e, não lembrado por outro motivo, e soltou seus di
ques depois que a revolta de S. Paulo por si se desar
mou em consequência do desenvolvimento de força do 
Governo, sem que eu tivesse de comhium com os re
voltosos mais do que o afíerro á Constituição , e ao Mo- 
narclia, causa primaria de tão deplorável acontecimento, 
favorecida pelo deleixo do Presidente da Provinda, que 
não sabendo desempenhar a missão do seu alto empre
go , se deixou impressionar do mesmo odio Ministerial , 
talvez por ser este commum a algum influente do Go
verno, substituindo-o a afleições mais doces, ou á appa- 
rencia delias. ,

Agora não admira tanto, que o Sr. Barão de MonPa- 
legre tão fraco antes, ostentasse tanta valentia depois, 
mandando empregar a força para prender-me,’ e depor
tar-me , sem respeito á garantia constitucional do Corpo 
Legislativo, depois de haver succumbido a revolta, e sa
bendo que eu nella não tivera parte.

Também não admira tanto , que o Governo , conti
nuando o ataque da sua guarda avançada, accrescentasse 
as suas violências, tratando-me barbaramente neste Por
to , e aggravando a deportação com o degredo. Depois 
de commettidos estes crimes era necessário moderar a 
impressão , que devião produzir , figurando valor no 
pretexto da causa publica, com que se acobertavão. A 
publicação, que o Sr. Barão de Montalegre havia feito 
pela imprensa de que eu era criminoso , e os castigos 
por elle, e pelo Governo infligidos a despeito da Consti
tuição , sobravão para estabelecer contra mim a opinião 
publica no meio do terror das perseguições justas, e in
justas : esta favoravel circunstancia foi aproveitada para 
os manejos, que se descobrem , e indicião no Processo. 
A Lei de 3 de Dezembro autorisou o Governo , tanto 
quanto vale nomear Commissões criminaes especiaes, 
porque outra cousa não he nomear, e remover a seu 
arbitrio Juizes formadores de culpa; escolheo hum ta l, 
qual o Processo mostra.

Agora também não admira tanto que o Chefe da 
Policia, apoiado pelo Governo, e até pelo novo Poder 
Amnistiador do Governo , formasse hum Processo sem ju- 
risdicção, inutilisasse os Processos locaes feitos com ju- 
risdicção, elevasse o numero máximo das testemunhas do 
summarkr prefixo na Lei, de 11 a 44, diligenciando co- 
lher-me nesta grande rede do seu arbitrio , tendo pouco 
escrupulo nos interrogatórios, e talvez na redacção; ex *
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trahisse este Processo do original, sem certeza das for
malidades que deviáo abonar a sua legalidade, e sem as 
necessarias referencias; confundisse a ordem na colloca- 
ção das peças; juntasse depoimentos por extractos, e os 
juntasse sem fidelidade, e nâo duvidasse datar a ultima
Sentença tres dias antes da ultima testemunha* Sobretu-

*

do he necessário estar bem possuido da marcha da per
seguição para 1er com menos espanto a Sentença, que me 
pronuncia cabeça de rebelliáo — omissão, favor , 
coadjuvação, communicação, e » factos que ain
da provados, que o nao estáo, apezar de grandes dili
gencias contra a Lei, nâo podem qualificar-me cabeça.

Se os tempos fossem calmos , se a razão e a justiça 
pudessem imperar livremente , não perderia eu tempo na 
exposição que acabo de fazer , mas eu a julguei necesa
ria , porque a Constituição e as Leis já deixáráo de ser 
garantias para mim ; a despeito da Constituição fui preso 
e degradado ; com violação das Leis se organisou hum 
Processo tumultuario em que fui pronunciado , além disto 
vejo muitas cadeiras dos meus Juizes occupadas por meus 
poderosos inimigos, que ainda não saciárão o seu odio , \
e se empenhão em obter huma apparente desculpa dos 
seus crimes na minha condemnacáo.

Ahi está na Cadeira da Presidencia o Exm. Presi
dente de S. Paulo, que immovel nas primeiras agita
ções nada fez para obstal-as ; que com terror pânico ani
mou a revolta com transacções indecorosas ao Governo, 
e nada fez para prevenil-a ou dissipal-a, deixando toda 
essa tarefa á espada; quanto medroso , e irresoluto antes , 
ostentou tanta valentia mandando empregar a força para 
prender-me, e deportadme, depois que os revoltosos ha- 
vião deposto as armas, e nada havia a temer, publicando 
Officialmente pela imprensa que eu era criminoso quando- 
começavão os Processos.

Ahi estão 5 dos ex-Ministros sobre quem pesa o tra
tamento barbaro , que me derão neste Porto a despeito 
da Constituição , da humanidade, e da civilisação do paiz, 
e que á deportação accrescentárão o degredo, que pro- 
longáráo além do termo da suspensão das garantias indi- 
viduaes, violando já sem pretexto, tanto estas, como as 
do Corpo Legislativo.

Ahi está o actual Ministro da Justiça, cuja influencia 
no Ministerio passado he sabida, assim como que diri
ge o pensamento do Sr. Barão de Mont’alegre ; nem elle 
tem occultado as hostilidades que me vota ; vós o vistes 
em Sessão publica invectivar tanto contra m im , que elle
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mesmo foi levado a confessar modestamente , que estava 
fazendo o papel de Procurador da Coroa, quando em 
verdade fazia o de accusador apaixonado; e se assim não 
fora , nào attribuiria elle ao Governo da Regencia Pro
visoria , de que fiz parte, influencia em hum requerimen
to do povo para a deportação de 80 Cidadãos, aconte
cimento que teve lugar na sedição de Julho , governan
do a Regencia Permanente. Vós o vistes absolver os de
feitos deste Processo, porque o Governo, tendo poder 
de amnistiar , approvara tudo, e tudo ficara sanado. Vós 
o vistes pertender que para ser eu julgado , e outros Sena
dores não havia necessidade de L ei, que bastava a Lei 
natural, designando para interprete delia o executor fiel 
das suas vontades , e o meu primeiro aggressor ostensi
vo ; e vós conheceis igualmente a pertinacia com que 
elle costuma caminhar aos seus fins.

Nào proseguirei mais a justificar a extensão da mi
nha exposição, que mais teve por objecto explicar as 
causas, do que patentear as ¿Ilegalidades e a injustiça 
deste Processo, que por si se patenteáo á simples lei
tura ; vou concluir.

Nào invoco, Senhores, a vossa benevolencia; quero 
só a protecção da Lei. Se os meus inimigos puderem mais 
do que ella, o testemunho da minha consciencia será 
sempre superior aos seus odios, e contentar-me-hei que 
a historia falle de mim , e delles. — Nicolau Pereira de 
Campos Vergueiro.

( 37 )

REQUERIMENTO. ✓
Requeiro que este Processo seja remettido em tempo 

_ # 1̂̂) Distncto para fazer effectiva a responsabi
lidade, que nelle encontrar. — Vergueiro.
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